
Juíza concede prisão domiciliar a João de Deus

A juíza Rosângela Rodrigues dos Santos, da Comarca de Abadiânia (GO), acatou pedido da defesa e 
concedeu prisão domiciliar ao médium João Teixeira de Faria, conhecido como João de Deus.

Agência Brasil

Médium teve prisão domiciliar concedida para evitar o contágio com o coronavírus

Conforme a magistrada, um dos motivos para concessão do relaxamento da pena é a pandemia do novo 
coronavírus. João de Deus terá que usar tornozeleira eletrônica, deve entregar o passaporte e está 
proibido de manter contato com vítimas e testemunhas.

O médium também não pode deixar a cidade de Anápolis (GO) e deve se apresentar ao Poder Judiciário 
mensalmente para informar as atividades exercidas na prisão domiciliar. 

João de Deus já foi condenado a 60 anos de prisão por crimes sexuais. No último dia 17 de março, o 
Conselho Nacional de Justiça publicou a Recomendação nº 62/20, que incentiva tribunais e magistrados 
a adotarem medidas preventivas à propagação do novo coronavírus no sistema de justiça penal e 
socioeducativo.
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